
 

 

PARECER Nº: 138/2021 - Comissão de 

JUSTIÇA 

 

PROCESSO Nº: 7372/2021 

 

INTERESSADO: VER. CARLOS FERREIRA 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei CM 173/2021 

 

Encontra-se sob exame desta Comissão o 

Projeto de Lei CM 173/2021, que dispõe sobre a publicação, na internet, da 

lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, exames, 

intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos da rede 

pública de saúde do município, e dá outras providências. 

 

Considerando a existência de impedimentos de 

ordem legal e constitucional, por ofensa ao artigo 2º da Constituição Federal, 

concluímos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do Projeto de Lei CM 

173/2021. 

 

Sala das Comissões, em 18 de novembro de 

2021, 468º ano de fundação da cidade. 

 

Relator: 

 

 

 

 

 

 

DRª ANA VETERINÁRIA 

Vereadora 

  

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360031003600330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

 

Aprovado o Parecer nº 138/2021 pela 

Comissão de JUSTIÇA na mesma data, que conclui pela 

INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei CM 173/2021. 

 

Presidente e membros: 

 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI        DR.ª ANA VETERINÁRIA          CARLOS FERREIRA 

Vereador           Vereadora                   Vereador 
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